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INDICAÇÃO CMF N.° 118/2021 

“Que o Poder Executivo providencie o cerco do terreno de sua 

propriedade localizado em frente ao Campo do Joaripe, em 

Praia Grande, visando inibir a prática de queimada de galhos, 

móveis e lixo no local.” 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO 

SANTO. 
 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. 

Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta 

Egrégia Casa de Leis, O CERCO DO TERRENO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO, 

LOCALIZADO EM FRENTE AO CAMPO DO JOARIPE, EM PRAIA GRANDE, VISANDO INIBIR A PRÁTICA DE 

QUEIMADA DE GALHOS, MÓVEIS E LIXO NO LOCAL. 
 

Sabemos que a falta de manutenção de terrenos acarreta sérios problemas de saúde pública, como a 

proliferação de vetores de doenças, além de facilitar a ocorrência de queimadas que pioram a qualidade 

do ar, podendo causar problemas respiratórios.  
 

Em recente visita ao campo do Joaripe, fui abordado por muitos moradores, que reclamaram da área de 

propriedade da Prefeitura Municipal de Fundão, localizada em frente ao referido campo, que vem sendo 

utilizada por indivíduos para a realização de transbordo de galhos, restos de móveis e até mesmo lixo. 
 

Após a juntada de certo volume de material no local, os indivíduos ateiam fogo, gerando muita fumaça e 

causando transtorno aos moradores do entorno do campo. 
 

Como o terreno não possui cerco, nem muro, qualquer pessoa tem acesso ao terreno, fazendo o que 

bem entende no local. Diante desta informação, apresento ao Executivo Municipal esta indicação, para 

que seja providenciado o cerco do local, para inibir assim tal prática. 
 

Certo da atenção e providências, conto com o apoio de V. Exª para o atendimento da demanda ora 

apresentada. 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 12 de abril de 2021. 

 

 


